
Lei nº 693 de 12/03/2003 

  

Altera disposições da Lei nº 451, de 15/12/1993 

 

              O povo do Município de Fortaleza de Minas (MG), através de seus legítimos representantes na 

Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a lei: 

 

              Art.1º - O artigo 4º da Lei nº 451 de 15/12/1993, passará a vigorar com a seguinte redação: 

             “§ Art. 4º - Fica criado um Fundo Especial para a recepção de recursos a serem aplicados no 

desenvolvimento das ações sociais em benefício da criança e do adolescente”.  

 

             Art.2º- Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 4º, da lei nº 451, que vigorará, com a seguinte 

redação: 

   “§ Parágrafo Único -  O Fundo Especial criado nos termos do artigo 4º da lei nº 451, de 

15/12/1993, será administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e será 

constituído de: 

 

   Art. 3º - Revogadas as disposições contidas no parágrafo 2º do artigo 3º e no inciso I do artigo 4º 

da lei nº 451, de 15/12/1993, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

               

 

Câmara Municipal de Fortaleza de Minas, 12 de março de 2003. 
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Secretário 


